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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel. Protocolo

INDICO, nos temos que Íegem o art. 743 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente à Sectetária Municipal de Serviços e Obtas Públicas de Cascavel,
solicitando que seja r.eabztdo estudo de viabilidade pam do Cenuo Comunitário
do bafuro Melissa na cidade de Cascavel.

indicação. Sala das Sessões.

15 de janeiro de2027

Justificação

É de conhecimento de Vossas Senhorias que os Centtos Comunitários,
attavés de sua ztwaçáo na educação, Ílo espoÍte, no lazet e na cultura, ofetecem as

comunidades ambientes para a formaçío de pessoas através de palestras, oficinas,
minicursos, ensino profissionalizante, espaço paru práicas culturais como dança, teaúo e
música, além de propotcionâÍ espaços delazet e tecreação, os quais oferecem momentos de

pra;zet e convívio.

Esses cenúos possuem o intuito de garantir o bem-estar social,
ptoporcionando maior qualidade de vida paraa comunidade local e proporcionam benefícios
incríveis no corpo e nâ mente dos inüúduos, além de fortalecer o sentimento de comunidade
e consciência social.

Ocore que o Centto Comunitário do bairto Melissa se encontÍa em
péssimo estado de conservação, necessitando uÍgentemente de ampla reforma parâ que possâ
voltat , ss1 utilizado pela comunidade, que se encontÍa com sentimento de abandono.
Disponibilizamos as fotos'ria QR-Code para melhot demonstração:

Na certeza de contaÍ com vosso pÍonto atendimento, desde iâ
agtadecemos e nos colocamos a disposição par^ trabalharmos juntos em prol do
desenvolvimento do município de Cascavel.
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